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çIo SÁj c.onhoeo de recurso  tr3.-
i i0 ; uQndo n&O 30 C .Q tEJ.. 

rzou .), 'rIpotone  no 
o í;'1 1 L .flto &J,. 3ue 

d  r.ba1ho 

VI  L\T' i '3 te  auto3 o  C1U.  13ItO 

JoN Abz'a  o o o ;ro  íntor e  rocurao  ctr ordini"io di.L d 13 O 

do Con 1ho ÀWçlomil do Taba1tu da 3a1 ;o4o, que, wntendo O. 

deoiz o de prLoira inct nci , julf:ou iaporcod8nto a roc1t o 

kn a os nov;moapreLontQdu contra a 1 pr ia de 4jua  'iranç1i", re 

ft erte a d1 pon3a ie  juzt.ri causa o f rias: 

CO1 m DO que os r000rrontoi n o riroonohe* 

ro;r 00 r0qu10tt08 nc  nartoi ànra Ct InternDoIçZ0 do pX'CLCflt3 re-

curuo e2traordinlrio, eonror;o p coi.tut o oj 1a ento d Ju ti. 

ça do  raba1bo, oie que e;i ewui raz oo rio ha, poeitivaz mto, j,w 

d1oa o que comprovo c, diver noia do interprotaq&o 11U :uOei  lei; 

OL  ri Cr iar  de )uet;iça do  ib 1ho, preli» 

rreonto, por unani IcIadji de votou, nEto to r coniocizrento do 

recurso 

:?io da Juni---Ivo í, 20 de abril de l9I 

a)  Oscar 3aralva 

a)  i(hardo Couzormo11j 

a)  Dorval Lacerda 

iLHJiziado a  /  / 

Ï IJ.cndo no i)i io t a O:u 

£ro idonto 

oo1n t01. 

i'oca c.or 


